
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAT

DECRETO N'.28.247. DE 06 DE JUNHO DE 20 1 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO IHULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE[ N'91]8, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'; $3' /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, alARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA REALIZAÇÃO ANALISE DE DADOS - CENSO DE POPULAÇÃO ENf SITUAÇÃO DE RUA. BLOCO
DA PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL, CONVENI0 5 1 6.
REF. SOLICITAÇÃO 420 - UNID. GESTÃO DE ASSISTENCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO KEQUiSiCÃO 746.746 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 17.590,00 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E NOVENTA REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES):

1 5.01 .08.244.01 99.21 10 PROTECÃO ESPECIAL MÉDIA - MANUTENCÃO DOS SERVICOS PARA POP(
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5 1 64 FNAS/MDS/BLOCO DE PROTECÃO ESP. MEDIA E ALIA COMPL

R$ 17.590,00

TOTAL....R$ 17.590,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRAIA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...
/

ARI'. 3 ESTE DECRETO ENTjiA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DI.

DA PREFEITURA DO
DQ/ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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